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	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	-
	(61) 2028-4619

	RDC ELETRÔNICO Nº 49/2014

	XXX
	XXX


EM REFERÊNCIA AO EDITAL DE RDC ELETRÔNICO Nº 49/2014, QUE TEM POR OBJETO A ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO, FORNECIMENTO E MONTAGEM DO SISTEMA DE BOMBEAMENTO AUXILIAR POR FLUTUANTES, VISANDO A CAPTAÇÃO DE ÁGUA DO CANAL DE CHAMADA DO RIO SÃO FRANCISCO PARA ABASTECIMENTO DO PERÍMETRO DE IRRIGAÇÃO JAÍBA, LOCALIZADO NOS MUNICÍPIOS DE JAÍBA E MATIAS CARDOSO, ESTADO DE MINAS GERAIS, ESCLARECEMOS:
QUESTIONAMENTO 01: O EDITAL NOS SOLICITA NO ITEM 7. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS, ENQUANTO O ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA, SOLICITA O ITEM 9. PROPOSTA FINANCEIRA. QUAL DOS DOIS DOCUMENTOS ACIMA CITADO DEVE SER SEGUIDO REFERENTE A PROPOSTA DE PREÇO/FINANCEIRA?
RESPOSTA 01: PREVALECERÁ AS CONDIÇÕES DO EDITAL.
QUESTIONAMENTO 02:
A) SOLICITAMOS ESCLARECIMENTOS AO DEPARTAMENTO REFERENTE AOS VALORES DAS TAXAS DE B.D.I. PARA SERVIÇOS E TAXA DE B.D.I PARA MATERIAIS COM SEUS RESPECTIVOS DETALHAMENTOS. 
B) SOLICITAMOS ESCLARECIMENTOS AO DEPARTAMENTO REFERENTE AOS VALORES DAS TAXAS DE LEIS SOCIAIS, SE AS MESMAS DEVEM SER CONSIDERADAS COM OU SEM DESONERAÇÃO, COM SEUS RESPECTIVOS DETALHAMENTOS.
RESPOSTA 02: 

A) DEVERÁ ESTAR PRESENTE O DETALHAMENTO DO BDI CONFORME ESPECIFICADO NO ACÓRDÃO TCU Nº 2622/2013 – P. RESSALTANDO QUE O ITEM 15.3 DO EDITAL EXPLICITA QUE “...NO ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA DA CODEVASF FORAM CONSIDERADOS VALORES/PREÇOS CORRESPONDENTES AOS PRATICADOS NO MERCADO...”, INCLUINDO AS TAXAS DE BONIFICAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS (BDI) E DE ENCARGOS SOCIAIS.
B) DEVERÁ SER CONSIDERADO SEM DESONERAÇÃO, RESPEITANDO A LEI Nº 12.844/2013.
QUESTIONAMENTO 03: SOLICITO A PRORROGAÇÃO DA DATA DE ENTREGA DA PROPOSTA E DA ABERTURA DA PRESENTE LICITAÇÃO, TENDO EM VISTA A COMPLEXIDADE TÉCNICA DO OBJETO, QUE ENVOLVE COTAÇÃO DE SUB-FORNECEDORES, ONDE TEREMOS DE APRESENTAR UMA PROPOSTA TÉCNICA MINUCIOSAMENTE ELABORADA E PARA TANTO O PRAZO DISPONIBILIZADO NÃO É SUFICIENTE PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA COMPLETA E QUE ATENDA TODA ESPECIFICAÇÃO. SENDO ASSIM, SOLICITAMOS A PRORROGAÇÃO PARA O DIA 24.11.2014.
RESPOSTA 03: SERÃO MANTIDAS DATA/HORA DE DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS CONFORME EDITAL.
QUESTIONAMENTO 04:
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RESPOSTA 04: NO CASO DA EXIGÊNCIA DO SUBITEM 12.1.4, CASO ALGUM SERVIÇO SEJA EXECUTADO POR MEIO DE EMPRESA SUBCONTRATADA, A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR JUNTO COM A SUA DOCUMENTAÇÃO, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA SUBCONTRATADA, CONFORME OS ITENS 4.4.7, 4.4.8 DO EDITAL, ALÉM DO ITEM 12 DOS TERMOS DE REFERÊNCIA.

QUESTIONAMENTO 05:
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RESPOSTA 05: CONFORME OBSERVAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA “MODELOS SIMILARES AOS ITENS APRESENTADOS NA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA PODERÃO SER ACEITOS DESDE QUE NÃO ALTERE AS CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS ESPECIFICADAS PARA O PROJETO.” NESTE CASO OS FLUANTES PODERÃO SER EM AÇO CARBONO OU FIBRA.
QUESTIONAMENTO 06:
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RESPOSTA 06: AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO RESPEITAR O ITEM 7 DO EDITAL.
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